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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 122/2026 
 

O MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob Nº. 46.596.235/0001-99, com sede na Rua Capitão Augusto de Almeida, n° 
332, centro, Severínia/SP neste ato representado por seu Exmo. Prefeito Municipal Sr. 
Guilherme Augusto de Almeida Secchieri, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE GESTÃO 
DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O 
ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE, SEPARAÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO, DISPENSAÇÃO E ENTREGA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS DE SAÚDE, BEM 
COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA E 
INFRAESTRUTURA OPERACIONAL NECESSÁRIA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DOS ITENS VINCULADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA e de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no ANEXO I - Termo 
de Referência e neste Edital e obedecendo ao que dispõem o Decreto Municipal n° 
5.957 de 02 de fevereiro de 2024 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública e todas as fases serão 
conduzidas pelo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados através pelo Decreto 
Municipal Nº. 6.637 de 07 de janeiro de 2025, sendo responsáveis pelo processamento e 
julgamento do Pregão Eletrônico.  
 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.856.754,87 (quatro milhões, oitocentos 
e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos).  
 
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 do dia 08/07/2026.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 do dia 08/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:40 do dia 08/07/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br)  

 

http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE GESTÃO 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O 

ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE, SEPARAÇÃO, 

DISTRIBUIÇÃO, DISPENSAÇÃO E ENTREGA DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS DE SAÚDE, BEM 

COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA E 

INFRAESTRUTURA OPERACIONAL NECESSÁRIA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DOS ITENS VINCULADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA conforme 

as especificações e quantidades constantes no ANEXO I do presente Edital. 

 

1.2. Os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, 
transportes, entrega, danos materiais e a terceiros e outras despesas que incidam sobre 
a realização do objeto da aquisição, correrão pelas expensas do proponente licitante 
vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades de quaisquer ônus 
que venham a incidir sobre a aquisição, bem como de possíveis fatos supervenientes 
ou de força maior. 
 
1.3. A licitação será por VALOR GLOBAL, conforme planilha constante do Termo de 
Referência. 
 
1.4. O critério de julgamento será pelo MENOR VALOR GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.5. Fica fixado o valor máximo da presente licitação em R$ 4.856.754,87 (quatro 
milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais 
e oitenta e sete centavos).  
 
2. DO EDITAL  
 
2.1. O presente PREGÃO ELETRÔNICO estará à disposição no site oficial do 
município, através do sítio eletrônico www.severinia.sp.gov.br , no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP) através do sítio eletrônico www.pncp.gov.br , e através do 
sítio eletrônico da plataforma BLL www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (17) 3817-3301 - Setor de Licitações, de segunda a sexta-feira das 
08h00min às 17h00 ou pelo e-mail licitacao@severinia.sp.gov.br. Qualquer dúvida em 
relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa 
associada pelo telefone (41) 3148-9870, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil pelo e-mail contatoorgaos@bll.org.br . 
 
2.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 
informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, 

http://www.severinia.sp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
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cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações 
prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre 
quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 
 
2.3. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas regularmente 
estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus 
Anexos, inclusive empresas reunidas em consórcio, em razão  da complexidade e natureza 
integrada do objeto. 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
 

3.2.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no preâmbulo deste edital para o início da disputa. 

 
3.3. É vedada a participação direita ou indireta de servidores públicos municipais ou 
dirigentes que pertençam ao quadro de servidores do Município de Severínia ou de 
instituições, fundações, associação e entidades ligadas ao Município. 
 
3.4. Também é vedada a participação de interessados que apresentem quaisquer 
vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
3.5. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.  

 
3.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de 
credores ou em processo de dissolução ou liquidação, que tenha sido declarada 
inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal; ou que esteja cumprindo período de suspensão 
no âmbito da Administração Municipal de Severínia/SP.  
 

3.6.1. A(s) empresa(s) que estiverem em recuperação judicial deverá(ão) 
demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
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pleno vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira, em 
atendimento a SUMULA N° 50 – TCE/SP. 
 

3.7. Os interessados por este certame deverão concordar de forma irrestrita e irretratável 
com a aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como da observância 
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, 
e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto ou o serviços em perfeitas condições. 

 
3.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas um valor para o objeto licitado.  
 
3.9. É expressamente proibida a subcontratação dos fornecimentos ora licitados, 
caracterizando a rescisão contratual e a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
 
3.10. O licitante interessado PODERÁ VISTORIAR O LOCAL (desde a data da 
publicação até o dia que antecede a sessão) em dias úteis de expediente do Município 
de Severínia/SP, podendo ser agendado na Secretaria Municipal de Saúde ou Setor de 
Licitações por meio do telefone (17) 3817-3300 , dentro do período de funcionamento 
da Prefeitura – de segunda a sexta- feira, das 08:00 às 17:00h. 
 
3.10.1. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita 
Técnica, que deverá ser ANEXADO NO SISTEMA COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
3.10.2. A visita técnica é opcional, mas, não poderá o licitante vencedor alegar 
posteriormente desconhecimento dos serviços para se furtar às suas obrigações 
contratuais, para tanto deverá enviar a Declaração de dispensa de vistoria 
ANEXANDO NO SISTEMA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4. DOS PREÇOS, DOS PRAZOS E DOS PAGAMENTOS 
 

4.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual 
que será de 12 (doze) meses do contrato. 
 
4.2.  O início da prestação de serviços objeto da presente licitação deverá se dar no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão e apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
4.4. As despesas decorrentes desta licitação onerará as seguintes verbas do exercício 
financeiro de 2026: 
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SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 359 — ASSITENCIA FARMACEUTICA (SERVIÇOS)  

VALOR ESTIMADO: R$ 1.015.000,00 

 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 386 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE  

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - LEITES E NUTRIENTES)  

VALOR ESTIMADO: R$ 325.000,00 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 344 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

(MATERIAL AMBULATORIAL)  

VALOR ESTIMADO: R$ 400.000,00  

 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 314 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (MATERIAL DE CONSUMO  

AMBULATORIAL)  

VALOR ESTIMADO: R$ 380.000,00  

 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 314 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (MATERIAL (SORO) DE CONSUMO  

AMBULATORIAL) 

VALOR ESTIMADO: R$ 195.0000,00  
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SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 352 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA (MATERIAL DE CONSUMO - 

MEDICAMENTOS)  

VALOR ESTIMADO: R$ 2.200.000,00 

 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 344 — MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

(MATERIAL DE CONSUMO — MEDICAMENTOS INJETAVEIS)  

VALOR ESTIMADO: R$ 400.000,00 

 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

FICHA: 331 — ATENÇÃO EM SAÚDE BUCAL (MATERIAL DE CONSUMO —  

MATERIAL ODONTOLOGICO)  

VALOR ESTIMADO: R$ 115.000,00 

4.5. contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e término 
em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA. 

 
4.6. A licitante contratada, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar 
comprovação da quitação com as obrigações previdenciárias, documento indispensável  
para que o pagamento seja efetuado, nos termos do Artigo 121 da Lei Federal n° 
14.133/21, documentos esses que deverão ficar retidos junto à CONTRATANTE. 
 

 4.7. Toda a documentação referente à execução do objeto desta licitação, notadamente 
a da “Regularidade Fiscal”, deverá ser absolutamente coincidente com a apresentada 
na fase de “Habilitação”. Não serão aceitas situações como, por exemplo, que uma 
empresa seja habilitada com a documentação de sua matriz e queira efetuar as entregas 
com a documentação da filial. 
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5. DO PROCEDIMENTO 
 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com auxílio de equipe de apoio, que terá 
em especial, as seguintes atribuições:  

 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;  
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;  
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
sua adjudicação e homologação. 
 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Para fins de credenciamento o licitante deverá estar credenciado, de forma direta 
ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no preâmbulo deste edital para o início da 
disputa. 

 
6.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:  
 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, com poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL.  
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

 
c) Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preços, marca e modelo (se for o caso) e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, poderá ser feita inserção de 
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catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser 
identificada.  
 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
participante do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
- BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e contratado pelo licitante, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL.  

 
 

6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no ANEXO IV para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  

 
6.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 

  
6.4.1. Em cumprimento a LEI N° 13.726/18 a Prefeitura Municipal de Severínia não 
exige nenhuma documentação com reconhecimento de firma. Toda documentação 
referente ao credenciamento na Bolsa De Licitações E Leilões Do Brasil - BLL e 
suas exigências são de total responsabilidade da plataforma. 

 
6.5. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
- BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
 
6.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha pessoal. 
 

6.6.1. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.   
 
6.6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo a Prefeitura Municipal de Severínia a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

6.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
6.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  
 
6.9.  Caberá ao licitante/operador acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 
 
6.10. Os licitantes responsabilizar-se-ão exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 
6.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3148-9870, ou através da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil – BLL pelo e-mail: contatoorgaos@bll.org.br.  
 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e etapa de lances. 
 
 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
 
7.3. O envio da proposta, bem como os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista.  
 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  
 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico.  
 
8.2. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as 
especificações conforme ANEXO I deste Edital e as MARCAS E/OU FABRICANTE 
dos itens ofertados (conforme o caso). 
 
8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 
 
8.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os licitantes.  
 
8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços.  
 
8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
licitantes pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 
 
8.9. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Conter a indicação do 
banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. Todas 
as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam os licitantes.   
 
8.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. Ocorrendo divergência entre 
os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão os valores 
expressos por extenso. 
 
8.11. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. A proposta deverá obedecer aos 
termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 
8.12. O valor ofertado deverá conter até 02 (duas) casas decimais.  
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  
 
9.2. O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro(a) e os licitantes.  
 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.8. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.  
 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
9.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme 
o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro(a) definir uma margem de lance.  
 
9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 
9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de até 10 (dez) minutos, sendo 
que, quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
desta etapa, passará imediatamente para a fase de prorrogação automática.  
 
9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado e em seu poder.  
 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão Nº. 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  
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10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
10.4. Como parâmetro de exequibilidade será considerado preliminarmente preço 
inexequível para serviços comuns e aquisições em geral, aquele que é 70% menor que 
o valor orçado pela Administração Pública, ou ainda que seja 70% menor que a média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50%. No caso de obras e serviços de 
engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

10.4.1. Para valores abaixo desse parâmetro será solicitado a proponente 
planilha de composição de custos com juntada de documentos que comprovem 
a exequibilidade da proposta em um prazo de até 03 (Três) dias úteis.  
 
10.4.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com esta Lei. 

 
10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro(a), sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  
 

I – Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/SP 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  
II- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
II- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 
03 (três) horas, envie a documentação completa relativa aos documentos de 
habilitação, acompanhados de todas as declarações contidas nos anexos deste edital 
bem como proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos 
ou última alteração contratual devidamente consolidada do documento de 
eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial 
ou no cartório de pessoas jurídicas;  
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 
“b”, deste subitem;  
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
e) Documento de identificação de TODOS os sócios;  
 
f) Tratando-se de Procurador: Instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com assinatura do representante legal, do qual constem 
poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; sujeitados, no que couber, aos termos do art. 3° da lei 
13.726/18;  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ);  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive da Dívida Ativa 
da União), conjuntamente com a Prova de regularidade perante o INSS, 
conforme Portaria MF N° 358 de 05 de setembro de 2014;  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Procuradoria da Dívida Ativa 
(e-CRDA) e débitos não inscritos na Dívida Ativa, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, 
referente aos tributos mobiliários.  
 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943”.  
 
11.2.1 - A prova de regularidade poderá se dar mediante a apresentação de 
certidão positiva com efeitos de negativa, ou ainda por meio da apresentação de 
declaração de isenção ou de não incidência, se for o caso.  
 

11.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
a) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o 
modelo do ANEXO IV, assinada pelo representante legal da licitante;  
 
b) Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da 
empresa, conforme o modelo do ANEXO IV;   
 
c) Declaração de Fatos Impeditivos, ANEXO IV;  

 
d) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, ANEXO IV;   
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e) Declaração de que não integra o corpo social, nem o quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal, ANEXO IV;  
 
f) Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ;  

 
11.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a no 
máximo 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de emissão do 
documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido 
documento. 
 

b) Balanço patrimonial, demonstrações contábeis do resultado dos exercícios 
(DRE) e demais demonstrações contábeis, dos últimos dois exercícios 
devidamente registrados, na forma da lei, ou balanço de abertura no caso de 
empresa constituída há menos de um ano, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

 

c) Declaração assinada por profissional habilitado, que se responsabilizará civil 
e criminalmente por sua veracidade, apresentando os seguintes índices 
contábeis: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = ------------------------------------- _> 1,00 
 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                       Ativo Total 
SG = ------------------------------------- _> 1,00 
 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                   Ativo Circulante 
ILC  = ----------------------------------- _> 1,00 
                  Passivo Circulante 
      Ativo Total – Patrimônio Líquido 
EG = ------------------------------------- _> 0,5 
                   Ativo Total 
 

• Vide item 14.7 do Termo de Referência. 
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11.4.1. A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) 
demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

 
11.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante ter 

executado serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através de atestado(s) 

emitido(s) em seu nome por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 

b) Autorização de funcionamento de empresa (AFE), emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, em conformidade 

com a RDC 16 de 1° de abril de 2014, apresentando minimamente as 

seguintes AFE’s com as respectivas atividades, licenças e certificados: 

 

1. AFE de medicamentos, devendo constar autorizações para armazenar, 

distribuir, expedir e transportar; 

2. AFE de correlatos, devendo constar autorizações para armazenar, 

distribuir, expedir e transportar; 

3. AFE de cosméticos, devendo constar autorizações para armazenar, 

distribuir, expedir e transportar; 

4. AFE de saneantes, devendo constar autorizações para armazenar, 

distribuir, expedir e transportar; 

 

c)  Autorização especial de funcionamento (AE), devendo constar autorização 

para armazenar, distribuir, expedir, transportar, emitida pelo Ministério da 

Saúde. 

d) Certificado de regularidade técnica: válido e expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia de sua jurisdição. 

e) Alvará Sanitário (ou licença sanitária) da empresa licitante. 

f) A empresa deverá comprovar titularidade ou legitima autorização para uso e 

comercialização do software ofertado, mediante documentação 

juridicamente válida que ateste direitos de propriedade intelectual ou de 

licenciamento, nos termos do item 14.6. do Termo de Referência. 

g) A empresa deverá apresentar as declarações previstas no item 14.8 do 

Termo de Referência. 

11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.  
 
11.8.Haverá obrigatoriedade de realização de PROVA CONCEITO, nos termos do item 
16. Do Termo de Referência 
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11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 
11.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante e mediante apresentação de 
justificativa. 
 
11.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item 11.8 acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
 
11.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade.   
 

11.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  
 
11.14. Não serão aceitos documentos cujas datas ou dados estejam esmaecidas, 
ilegíveis ou rasuradas.  
 
11.15. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida, salvo os que se 
enquadrarem na condição de ME ou EPP. 
 
11.16. O Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo inabilitar a empresa 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 64, § 2º, da Lei Nº. 
14.133/21.  
 
11.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor provisório.  
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, nos termos do item 12.1., para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
 
12.3. Nesse momento o Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  
 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões também 
pelo sistema eletrônico, em outros (03) três dias, que começarão a contar 
imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.  
 
12.8. O recurso e terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  
 
13.1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o CONTRATO, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos de habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o CONTRATO, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital.  
 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
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13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) 
por ato do Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
14.2. Após a Adjudicação do objeto, a vencedora deverá encaminhar proposta 
realinhada/readequada e planilha de composição de custos de todos os itens vencidos, 
inclusive com valores unitários. 
 
14.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14.4. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, o Prefeito Municipal juntamente com 
o proponente vencedor do presente processo licitatório, assinará o CONTRATO em até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei Nº. 14.133/21.  
 
14.5. O não comparecimento ou manifestação para a assinatura do CONTRATO do 
presente processo licitatório por parte de proponente vencedor da licitação, ou não 
apresentação de regularidade e das condições prevista nesse edital, desclassificará o 
mesmo, ficando o direito para a Administração Pública de convocação dos proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o CONTRATO, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
14.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a 
assinatura do CONTRATO ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
 
14.7. Serão aceitos CONTRATOS assinados eletronicamente, observada sua autoria, 
a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, podendo ser obtidas 
por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos por essa Infraestrutura. 
 

14.7.1. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas nos CONTRATOS deverão ser classificadas como 
qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos 
termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 
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14.8. Ocorrendo a hipótese indicada no item 14.4 deste edital, caracterizar-se-á o 
descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, 
com as sujeições às penalidades legais expressas na Lei Nº.14.133/21.  
 
14.9. Será publicado até 20 (vinte) dias úteis, o resumo do CONTRATO (extrato) no 
órgão do Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
conforme dispõe o art. 94 da Lei Nº. 14.133/21.  
 

15. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
CONTRATO ou emitido instrumento equivalente.  
 
15.1.1. Será exigida garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, com validade durante toda a vigência contratual e por mais 90 (noventa) 
dias após o encerramento da contratação. 
 
15.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta no valor vencedor e às previsões 
contidas no edital e seus anexos.  
 
15.3. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do Contrato. A comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, deverão ser mantidas pelo licitante vencedor durante a vigência do Contrato.  
 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o CONTRATO, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o CONTRATO.  
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, ENTREGA E PRAZO 
 
16.1. O início da prestação dos serviços objeto da presente licitação deverá ser em 
até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de entrega/fornecimento. 
 
16.2. O não cumprimento do prazo previsto no item 16.1 implicará na possível aplicação 
das penalidades das disposições contratuais.  
 
16.3. A entrega do(s) materiais(s) será realizada CONFORME estabelecido no ANEXO 
I – Termo de Referência. 
 
16.4. Quando não determinado outro local para entrega, considerar-se-á a sede da 
Prefeitura Municipal de Severínia, situada na Rua Capitão Augusto de Almeida, n° 332, 
centro. 
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17. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
17.1. Os pagamentos serão efetuados diretamente na conta bancária da 
CONTRATADA, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, 
respectivamente aprovada correspondente ao fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após o recebimento do objeto e da nota fiscal atestada pela unidade 
competente desta Municipalidade.  
 
17.2. A CONTRATADA deverá indicar a instituição financeira e a conta na qual deverão 
ser efetuados os pagamentos relativos a este certame. Essa conta deverá estar 
obrigatoriamente em nome da CONTRATADA. 
 
17.3. Na incidência de taxa/tarifa, pela Transferência Eletrônica Direta - TED, ou 
quaisquer outros meios de pagamento que ensejem taxa/tarifa, correrão as despesas 
por conta da CONTRATADA ficando o Município autorizado a descontar a referida 
taxa/tarifa do valor a ser pago.  
 
17.4. A Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente conter, número da licitação, ano da 
licitação, número do CONTRATO e a modalidade.  
 

17.5. Fica estipulado como critério de atualização monetário-financeiro caso não seja 
efetuado o pagamento dentro do prazo estipulado dentro do item 17.1, obedecendo 
como base de cálculo o índice Nacional de Preços ao Consumidor IPCA, com apuração 
pró-rata temporis. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela(s) licitante(s) vencedora(s) sem justificativa aceita pela Prefeitura do Municipal 
de Severínia sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas nos Artigos 156 
e 162 da Lei Nº. 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, conforme a gravidade:  
 
I – Advertência e multa nas seguintes condições: 
 

a) Nos casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial 
ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) 
mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade 
de maior gravame, nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/21, ensejarão 
advertência;  

 
b) O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na 

execução de obra ou na entrega de materiais sujeitará a contratada à multa de 
mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao término do prazo estipulado:  
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 b.1. de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  

 b.2. superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea 
“a”;  

 b.3. após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, 
conforme o caso.  
 

b.4. A sanção prevista na alínea b deste artigo, calculada na forma do edital, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no 

 
II - A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega 
do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:  

 a)  Aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida; ou  

b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim.  
 

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Severínia caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às seguintes penalidades:  
 
a. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,  
 
b. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim;  
 

 c. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos.  
 
IV - A entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da execução 
contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a 
emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso IV do artigo 156 da Lei 
Nº. 14.133/21. 
 
18.2. O atraso de que trata o inciso I será contado a partir do primeiro dia útil de 
expediente desta Prefeitura Municipal de Severínia, subsequente ao término do prazo 
estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior 
à sua efetivação. 
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18.3. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a 
Prefeitura Municipal de Severínia reterá, preventivamente, o valor da multa dos 
eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada 
a ampla defesa. 
 

18.3.1. Caso a Prefeitura Municipal de Severínia decida pela não aplicação da 
multa, o valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo IPCA-E. 
 
18.3.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Severínia converter a multa aplicada 
em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles 
inferiores a 10 (dez) UFMs.  

  
V - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Severínia, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município de Severínia 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.  
 
VII - Sem prejuízo das multas a licitante será sancionada com o impedimento de licitar 
e contratar com o Município de Severínia, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos 
seguintes casos:  
a) cometer fraude fiscal;  

b) apresentar documento falso;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) fizer declaração falsa; 

e) não assinar o CONTRATO no prazo estabelecido; 
f) não mantiver a proposta, desde que dentro do prazo de sua validade. 
 
18.4. A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei Nº. 14.133/21, inclusive responsabilização da 
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município 
de Severínia/SP.  
 
18.5. A mora no cumprimento da obrigação, além de sujeitar a CONTRATADA à multa, 
autoriza o MUNICÍPIO, em prosseguimento ou na reincidência, a rescindir o 
CONTRATO e a punir o faltoso com suspensão do direito de participar de licitações ou 
contratar com administração.  
 
18.6. As multas serão cobradas pelo Município de acordo com o estabelecido pela 
legislação pertinente e, caso a CONTRATADA não venha a recolhê-la, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
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pela Prefeitura do Município de Severínia, a mesma será descontada do valor das 
parcelas de pagamento vincendas.  
 

18.7. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na 
Prefeitura do Município de Severínia, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso 
o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da Lei.  
 
18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
18.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a CONTRATADA da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
18.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa.  

 
18.11. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração ou 
documento falso em qualquer fase da licitação ou contrato; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual ou editalícia não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos materiais 
cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções.  
 
18.12. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
CONTRATO, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Severínia/SP.  
 
18.13. As sanções mencionadas não excluem a aplicação de demais sanções previstas 
em lei e no Edital, aplicáveis ao caso concreto.  
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão pública. 
 
19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica VIA PLATAFORMA 
www.bll.org.br , pelo e-mail: licitacao@severínia.sp.gov.br , ou por petição dirigida ou 
protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Severínia, localizada na 
Rua Capitão Augusto de Almeida, n° 322, Centro, em Severínia/SP.  
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19.3. Pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados por forma eletrônica VIA 
PLATAFORMA www.bll.org.br pelo e-mail: licitacao@severínia.sp.gov.br , ou por 
petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Severínia, localizada na Rua Capitão Augusto de Almeida, n° 322, Centro, em 
Severínia/SP e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3817-3300 – 
Setor de Licitações nos seguintes horários: de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
17h00. 
 

19.4. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação e providenciar respostas a peidos de 
esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
 
19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
19.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  
 
19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão a todos os participantes e a administração.  
 

20. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 
 
20.1. Os licitantes, fornecedores, e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a 
eles vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 

a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de 
terceiros.  
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de 
obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação.  

 
c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  

http://www.bll.org.br/
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d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte;  

 
e) “prática obstrutiva”: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, 
para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação 
ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente 
o exercício dos direitos do Município de Severínia de promover inspeção ou auditoria.  

 
20.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado 
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, 
direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão.  
 
20.3. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir 
que o Município de Severínia/SP inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, 
e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de Severínia/SP.  
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ATA no sistema eletrônico.  
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a).  
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração.  
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.  
 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.severinia.sp.gov.br na aba licitações, na plataforma  www.bll.org.br e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, e nos dias úteis, no mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.  
 
21.12. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir 
que o Município de Severínia/SP inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
CONTRATO e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de 
Severínia/SP.  
 
21.13. A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, se houverem, 
não podendo alegar a licitante, posteriormente, desconhecimento das regras 
constantes deste instrumento.  
 
21.14. O Município de Severínia/SP reserva-se no direito de revogar, anular ou 
transferir a presente licitação, em caso de interesse público.  
 
21.15. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da Comarca da 
Estância Turística de Olímpia/SP, Estado de São Paulo, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.  
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
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22. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS  
 
ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II - Modelo de Proposta;  
ANEXO III - Termo de Adesão – BLL;  
ANEXO IV – Declaração Unificada;  
ANEXO V – Minuta de Contrato; 
ANEXO VI – Planilha Básica de Preços. 
 

 
Severínia, 24 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI 

PREFEITO DE SEVERÍNIA/SP 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


